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MUNICÍPIO DE

MIRANDA

LEI N° 1379 DE 14 DE FEVEREIRO DE 2017.

"DISPÕE SOBRE RECONHECIMENTO DE UTILIDADE

PÚBLICA DA ASSOCIAÇÃO DOS AGRICULTORES

FAMILIARES DO MUNICÍPIO DE MIRANDA".

A Prefeita do Município de Miranda. Estado de Mato Grosso do Sul SR®

MARLENE DE MATOS BOSAY, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas na Lei

Orgânica Municipal, FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ela sanciona e

promulga a seguinte Lei Municipal:

Art. 1° - Fica reconhecido como de Utilidade Pública a Associação dos Agricultores
Familiares do Município de Miranda.

Ari. 2° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

Miranda/MS, 14 de fevereiro de 2017.

MARLENE D$ MATOS^SSAY
Prefeita Municipal

■í
MUNICIPtO DE

COMPROMIiSQ C0« O fUTUm

Praça Agenor Carrilho. 222 - Centro - CEP: 79380-000 - Miranda/MS - Fone: (67) 3242-1508/3242-1107/3242-1767
CNPJ: 03.452.315/0001-68 - Site: www.miranda.ms.aov.br



CÂMARA MUNICIPAL DE

MIRANDA
MATO GROSSO DO SUL

Miranda-MS, 14 de fevereiro de 2017.

Ofício ne047/GAB/CMM

Excelentíssima Senhora Prefeita

Pelo presente, a Mesa Diretora da Câmara Municipal, através de seu Presidente "infra assinado",

tem a honra de encaminhar a Vossa Excelência, o Projeto de Lei abaixo especificado, discutido e

aprovado por esta Casa de Leis, em Sessão Ordinária do dia 13 de dezembro de 2016, para fins de

sanção, nos termos do Art. 42 da lei Orgânica do Município:

•  Projeto de Lei 008/2016 que dispõe sobre Reconhecimento de utilidade Pública a

Associação dos agricultores Familiares do Município de Miranda, de autoria da

Vereadora Elange Ribeiro.

Tendo em vista o excesso de trabalho no final do ano, a mudança da gestão, bem como Recesso

Parlamentar, o Projeto de Lei 008/2016, através de um equívoco, não foi enviado ao Poder

Executivo, desta forma, encaminhamos a Vossa Excelência, para devida sanção.

Atenciosamente,

VALTERFEBRORA DE OLIVEIRA

Vereador Presidente

Exma Sr^

MARLENE DE MATOS BOSSAY

Prefeita do Município de Miranda

MUNICIPAL

O LEGISLATIVO A SERVIÇO DO POVO

Rua General Câmara, 253 - Praça Heróis da Laguna - CEP: 79380-000 - Miranda/MS - Fone/Fax: (67) 3242-1731/3242-1160
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CÂMARA MUNICIPAL DE

MIRANDA
MATO GROSSO DO SUL

PROJETO DE LEI 008 DE DEZEMBRO 2016 DE AUTORIA DA

VEREADORA ELANGE RIBEIRO

"Dispõe sobre Reconhecimento de Utilidade Pública
a Associação dos Agricultores Familiares do
Município de Miranda".

A Excelentíssima Prefeita do Município de Miranda,

Estado de mato Grosso do Sul, Senhora MARLENE DE MATOS BOSSAY, no uso de suas

atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município, FAZ SABER, que a Câmara
Municipal aprova e ela sanciona a seguinte Lei;

Art. is - Fica reconhecido como de Utilidade Pública a Associação dos

Agricultores Familiares do Município de Miranda.

Art. 22 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 32. Revogam-se as disposições em contrário.

Miranda-MS, 14 de fevereiro de 2017.

MARLENE DE MATOS BOSSAY

Prefeita Municipal

MARA
MUNICIPAL

O LEGISLATIVO A SERVIÇO DO POVO

Rua General Câmara, 253 - Praça Heróis da Laguna - CEP: 79380-000 - Miranda/MS - Fone/Fax: (67) 3242-1731/3242-1160
e-mail: camaramirandams@hotmail.com - Site: www.camaramiranda-ms.gov.br



CÂMARA MUNICIPAL DE MIRANDA - MS

PROTOCOLO H Projeto de Lei X APROVADO

N°

CH Projeto de Resolução
622/2016 REJEITADO

ENTRADA:

[Zl Requerimento
03-1 1-2016 im Indicação SALA DAS

FUNCIONÁRIO:
CH Moção SESSÕES ^

n Emenda

AUTOR: ELANGE RIBEIRO

Valtór FeiT^de Oliveira
ÉCRETÀRIO

CsTiafS"Municipal de Miranda

AÍ»R0VAD0 (A)

EM:
"Dispõe sobre Reconhecimento üe Utilidade
Pública a Associavão dos Agricultores Familiares
do Município de Miranda".

A Câmara Municipal de Miranda, Estado de Mato Grosso do Sul.
Faço saber que a Câmara Municipal de Miranda, Estado de Mato Grosso do

Sul. nos lermos da Lei Orgânica do Município, decreta e eu promulgo a seguinte Lei;

Art. 1® - Fica reconhecido como de Utilidade Pública a Associação dos

Agricultores Familiares do Município de Miranda.

Ari. 2" - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3". Revogam-se as disposições em contrário.

Rua General Câmara. 253 - Praça Heróis da Laguna - CEP: 79380-000 - Miranda/MS - Fone/Fax: (67) 3242-1731/3242-1160
e-mall: administrativo@camaramiranda.ms.gov.br - Site: viiww.camaramiranda.ms.gov.br



CÂMARA MUNICIPAL DE

MIRANDA
MATO GROSSO DO SUL

JUSTIFICATIVA

Senhores Vereadores,

Associação dos Agricultores Familiares do Município de Miranda têm
como atividade exclusiva a Agricultura Familiar. Mesmo não tendo a visibilidade que a produção
baseada em modelos de grande escala tem, especialmente em nosso município é responsável pelo
abastecimento das nossas escolas da Rede Municipal de Ensino e dos Centros Infantis. O trabalho
exercido dentro dos empreendimentos familiares é a garantia de um abastecimento intemo
alinhado às demandas aiimentares da população, criando um ambiente propício para a redução da
fome e do desenvolvimento e bem estar no campo.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Miranda/MS, 08 de Novembro de 2016.

erea

iGE RIBEIRO

ra Proponente

UM NOVO OLHAR, UM NOVO TEMPO

Rua General Câmara, 253 - Praça Heróis da Laguna - CEP: 79380-000 - Miranda/MS - Fone/Fax: (67) 3242-1731/3242-1160
e-mail: administrativo@camaramiranda.ms.gov.br • Site: www.camaramiranda.ms.gov.br



COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO. JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL - CCJ

PROJETO DE LEI N. 008/2016

AUTOR: Vereadora Elange Ribeiro

"Dispõe sobre reconhecimento de Utilidade pública a Associação
dos Agricultores Familiares do Municipio de Miranda."

'  aprovado (A)
PARECER DO REUTOR

Relatório:

o Projeto de Lei n. 008 /2016. de autoria da Vereadora^ange Ribeiro, foi recebido pela
Comissão de Constituição, Justiça e Redação Final no dia 08 de Novembro de 2016.
Trata-se de Projeto de Lei que dispõe sobre reconhecimento de Utilidade pública a
Associação dos Agricultores Familiares do Município de Miranda.
É o relatório.

Voto do Relator:

Nos termos do art. 49 do Regimento Interno da Câmara, à Comissão de Constituição,
Justiça e Redação Final, manifesta sobre o Projeto de Lei n. 008/2016, autoria da
Vereadora Elange Ribeiro, em análise quanto seu aspecto constitucional, legal e
gramatical,
Após minuciosa análise do referido Projeto, opino por sua aprovação, considerando-se
que o mesmo foi proposto de acordo com as normas procedimentais legais, sendo
obedecidos, ainda, os preceitos contidos nos par^afos 1° e 2® do artigo 49 do
Regimento Interno da Casa eba Lei Orgânica do Miiiicipto.
Além disso, cabe salientar, que o projeto segue/ as orientações jurídicas da Casa,
conforme anexo.

f

I

Miranda (MS)/30 de Novembro de 2016.

Ver, Edson Moraes de Souza
Relator da CCJ



PARECER DA COMISSÃO

CONSTITUIÇÃO. JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

A Presidente e a Secretária da Comissão, APROVAM o parecer do Relator,
ficando dessa forma aprovado o Projeto de Lei n. 008/2016, de Autoria da
Vereadora Elange Ribeiro, pela Comissão de Constituição, Justiça e Redação
Final, na sua íntegra, estando este em conformidade com a Lei Orgânica do
município.
Submeta-se o presente parecer à apreciação do Plenário.

Miranda (MS). 30 de Novembro de 2016.

Presidente Ver. Elange Ribeiro

Relator. Ver .Edson Moraes de Souza

AllSFNTF
Secretário Ver, Katia Gissele Acunha Roas
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PROJETO DE LEI N. 008/2016

AUTOR: Vereadora Bange Ribeiro

"Dispõe sobre reconhecimento de Utilidade pública a Associação
dos Agricultores Familiares do Município de M/randa.

PARECER DO RELATOR

Relatório:

n Prnletn de Lei n 008 /2016, de autoria da Vereadora Elange Ribeiro, toi R

Associação dos Agricultores Familiares do Município de Miranda.
É o relatório.

Voto do Relator:

NOS termos do art. 49 do Regimento Interno da Câmara, à
lustica e Redação Final, manifesta sobre o Projeto de Lei n. 008/2016, autoria da
Vereadora Elange Ribeiro, em análise quanto seu aspecto constitucionai, g

Aofe^minuciosa análise do referido Projeto, opino por sua aprovação, considerando-seS"™ foi proposto de acordo com as normas procedimentais i^ais, n
obedecidos, ainda, os preceitos contidos nos parágrafos 1 e 2 do artigo
Regimento Interno da Casa e da Lei Orgânica do li4uni(íipio,
Além disso, cabe salientar,'que o projeto segue js orientações jurídicas da Casa,
conforme anexo.

Miranda (MS), p de Novembro de 2016.

V Moraes dé Souza
Relator da ctj
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■  ■ Imcnmii
Fechar

^ Retoi

De; Thiago Chíaoca (thiago.chianca@godDyechianca.com.br)
Enviada: quinta-feira, 19 de março de 2015 16:38:12
Para: 'Mario Nelson Benites Gonçalves" (marioceriinomal@hotinaiLcora)-

murilo.godoy@godoyechianca.com,br '
Cc: liana.chianca@godoyechianca.com.br; "Ester Medeiros'

(estcnnedeiros201 l@hotmaiI.com)

MARIO NELSON; boa bards,

Isso mesmo. Os documentos necessários e que devem instruir um projeto de
Projeto de Lei de Reconhecimento de utilidade pública sâo:

Certidão de Registro de Estatuto - (cópls autenticada)/
Atestado de funcionamento e/çtivo nos três anos anteriores expedido

pela Prefeitura, Fórum ou Oelagaçia de Policia Civil - (cópia
^^Autenticada) ;

" Ata de fundação - (cópia autenticada) ;
1 ■■ Estatuto - (cópia autenticada) .

Além disso, vale dizer que somente será concedida a Utilidade Pública a
entidades cujos estatutos apresentam os seguintes requisitos:

I - fim público, sem qualquer discriminação quanto aos benefícios;
II - ausência de remuneração para seus dirigentes ou conselheiro#;
III - ausência de finalidade lucrativa;
IV - ausência de distribuição de lucros ou dividendos aos sócios ou
participantes;
V - aplicação Integral de seus recursos no Pais, na manutenção dos
objetivos estatutários.

Por fim, a entidade, seja de educação, de saúde, de pesquisa cientifica
ou cultural, inclusive artísticas, bem como as associações de ação

X- aocial, recreativas ou esportivas, deve prestar, desinteressadamente à
coletividade, serviços ou benefícios que correspondam às suas
finalidades.

Att. ,

Thiago Alvas Chianca Pereira Oliveira

Advogado - OAB/MS 11.285

Rua Marquês de Lavradio, 1.051, Jd. Sâo Lourenço, Campo Grande, MS.



ATA N" 01/2014

Aos dez dias do mês de novembro do ano de dois mil e catorze, às 14:30 horas, na Secretaria
Municipal de Agricultura, nesta cidade de Miranda, Estado de Mato Grosso do Sul, reuniram os
seguintes agricultores: Silvio Coelho de Souza, Eurides Nascimento Antunes, Walmor Goulart
Acosta, José Machado, Maria Alice de Jesus Martins, Osmar Xavier Bandeira, Marcelo Antonio
Bento da Silva, Glauber Márcio do Espírito Santo Prado e Fátima de Jesus Rivarola, para discutirem
e analisarem a criação de uma Associação para atendimento dos Agricultores Familiares do
Município de Miranda. Estavam presentes também na reunião Roberto Lopes Ferreira Técnico
Agrícola, Nedival Cruz Barbosa Assessor Especial e Carlos Ramão Rodrigues Segato Assistente
Administrativo todos funcionários da Prefeitura Municipal de Miranda. Abrindo os trabalhos fez uso
da palavra o Senhor Roberto Lopes Ferreira que agradeceu a presença de todos, fez um breve
esclarecimento sobre a importância de criar a Associação, informou também que a partir do ano de
2015 a Prefeitura Municipal somente poderá comprar produtos para a Merenda Escolar se for
através de uma Associação por conta da Lei Federal N° 11.947 de 16/06/2009 que determina que
no mínimo 30% (trinta por cento) da merenda escolar seja comprada diretamente de agricultores
familiares. A seguir o Senhor Carlos Ramão. Rodrigues Segato fez um esclarecimento como
funciona uma Associação. Foi dado oportunidade aos presentes para que fizessem uso da palavra e
todos foram unânimes em dizer da importância da criação da associação. A seguir foi colocada em
votação vária sugestões para o nome da Associação onde foi aprovado por unanimidade o seguinte
nome: Associação dos Agricultores Familiares do Município de Miranda. A seguir foram
escolhidos os membros para fazerem parte da Comissão Provisória Eleitoral, que será a responsável
pelo processo de fundação da Associação ficando assim escolhidos: Presidente: Silvio Coelho de
Souza; Secretário: Eurides Nascimento Antunes e Walmor Goulart Acosta como membro. Em
seguida o Senhor Silvio Coelho de Souza informou a todos que será expedido um Edital convocando
os agricultores do município para participarem da Assembléia Geral Extraordinária marcada para o
dia 25/1 1/2014 (Terça-Feira). Por fim, o senhor Presidente determinou ao Secretário que fizesse o
cadastramento de todos os agricultores interessados em fazer parte da associação. Não havendo mais
nada a tratar, deu-se por encerrada a reunião onde foi digitada a presente ata que segue assinada por
por todos os presentes.

ASSINATURANOMEN" ORD

/(-U/D Cft A/C-fi?.!?-

•rriiri.i-novi-lr. Q>.-tunM

>nnQ>u,q
rK.y.-r\>. x' c.i/lth n

'ryo;ici'(/-. Qi.^WliO d /Ll^

íl«»ãS!a«.

XMa /Thm/141o. r?

■\'Tn.\ÀC>^,níi



ata N''03/2014 DE FUNDAÇÃO, ELEIÇÃO E POSSE

AOS vinto = cinco dias do mês de
Municipal de Agricultura, sito a to ™°'f,'" ' 'c„elho de Souza, Osmar Xavier
Miranda/MS, reuniram os f Maria Alice de Jesus Martins, Eundes
Bandeira, Glauber M^cio do Walmor Goulart Acosta Maria Lira de
Nascimento Antunes; Marce o Rodrigues Simões e José Machado, onde às trezeMelo; Fáüma de Jesus Rivai^la Valdomi^^^^^^^ Extraordinária de íundação da
horas, foi do de Miranda, em que o Senhor Silvio
Associação dos Agricultores provisória solicitou ao secretario da Comissão que
Coelho de Souza, Presidente da Co™'^ cidade. Edição n° 1722, pag.
fizesse a leitura do Edital de C™voc ç p ^ Comissão Provisória Pro-
11, de 17 a 21 de pomares do Mimicipio d= Miranda, vem pelo
Fundação da Associação dos gr . , cadastrados para participarem da Assembléia
presente, CONVOCAR, todos (Terça-feira), no período
Geral Extraordinária, no próximo dia 2 Agricultura, nesta cidade de Miranda/MS,,3h00minàsl6h00min,naSecret^a^^^^ P,„dação da
para deliberarem sobre a seguin ̂  Provisória- Discussão e aprovaçao do estatuto,
Lsociação; Discussão e Conselho Fiscal da Entidade; Outros
Eleição para composição da ^ ^ informação necessária quanto ao processo
assuntos de interesse aualquer um dos membros da Comissão Provisona.
de eleição, encontra-se a dispo ç ^ palavra o Sr. Süvio
Miranda-MS, 11 de Novembro de 201 ^ Senhor
coelho de Souza que falou ° com a criação da referida
presidenie pediu para os pres „ fo; aprovada por unanimidade. Aprovado o
Associação, que - colocada em discussão e aprovação a instalação da Sede
primeiro item da Ordem do Dia, Residência do Senhor Silvio Coelho de Soum,
Provisória da Associação sendo ap q^q. jsjossa Senhora Aparecida, nesta cidade de
sito a Rua Benjanún Constan, n 29 ̂  , ,eitura do Estatu o.
Miranda-MS; A seguir o Senhor Presiüen ^p^ovado por unanimidade.
Logo após, foi colocado em discussão e^^p
regido pelo seu Estatuto, .p . >jn a CAPITULO I DENOMINAÇÃO - SEDEFAMlUAmmMI»ía^EM^ Associação dos Agricultores
finalidade E DURAÇAO Art. em 25/11/2014, tendo sua sede provisória na
Familiares do T gouza nesta cidade de Miranda. Estado de Mato
residência do Senhor Silvio Coelho ■ lucrativos e com objetivos comerciais com
Grosso do Sul, ^ uma Associação civil sem aspirações dos agncul ores
duração por prazo indeterminado para apoi B responderão subsidiaria ou
ZL:. Z. nã-ro se„do «gida por es,e Es«.uto
solidariamente pelas obrigações contraia^ p , . - grais da Associação são. I
C^TULO 11 DOS OBJETIVOSFortalecer a união entre os agricultores^ ^ promover a economia ^«''dana e

uS'em os associados na no fomectaemo dc gêneros

comercio a,acad.s.a de dos associados junlo ao l^der Pfibl
hortifruiigranjeiros; V -Detenoer

fson Yamada
5. OAB/MS 9476
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principalmente no atendimento daa
la^r; VI - Contribuir para a org^^o ^ de crédito e
voltados para a preservação necessidades dos asstíciados, bem como executar
individual ou comunitário P^a atender dos associados; VIII -
serviços de abastecimento acordos convênios especiais, tanto públicos como
Administrar, por delegação, co ' - j 'yK. - Promover o intercâmbio com outras
privados, para beneficio de da qualidade de vida dos
associações e parcenas com obietivos a Associação poderá: 1 • Celebrar
associados. Art. 3» - públicas ou privadas sem
convêmos, contrair empréstimo , mediante aprovação em Assembléia Geral; II -
perder sua individualidade e poder . rpesários às suas instalações administrativas,
%qu.rir, construir ou ^ Ass^ímbleia Geral; III -
tecnológicas, de armazenage armazenamento, a classificação, a
Promover o transporte, o necessários à produção, alem de
industrialização, a assistênciadecmca comercialização de insumos e da produção; IV
assessorar ou teio da A°ssembleia Geral, exclusivamente
Auxiliar e f,nanc,ar _os t. '.Tüiretoria tem por bem criar cargos de
para fins de produção. Paragrafo P"me! infra-estrutura da Associação.
confiança que julgar ^ ^^—cullores Familiares do Município de Miranda
Parágrafo Segundo- A ̂ ^-cia o . O presente
não tem caráter partidário, nem d Qeral Extraordinária, desde que as
estatuto poderá ser ' obedeçam aos objetivos dos seus associados. Art. 5 - A
modificações a serem de Miranda, no atendimento de seus
Associação dos Agricultores promover parcerias com diversas entidades, no
planos de ação se propoe a. I - Municioio de Miranda; II - Criar grupos de
intuito de desenvolver suas ativi ^ atividades no Município de Miranda; 111 -
voluntários para auxiliar no ̂ esenvdvim nje,horias para o desenvolvimento dos
Orientar os associados nos serviço q ^ ^0^ órgãos públicos ou privados
agricultores familtares ^ ^
responsáveis pelas atividades ^ que possam trazer benefícios para os
Colaborar com as entidades que Parágrafo Primeiro - A Associação dos
agricultores familiares do para execução e desenvolvimento de suas
Agricultores Familiares do Mum P nilturais e contratar serviços e assistências
atividades, poderá promover Parágrafo Segundo ^ Serão
necessárias, no limite de su^ Cr^^ holedagem e alimentação quando for necessano
reembolsadas as despesas de transporte P ^ ^^^0 necessária a justificação e a
apresentar ou defender os
aprovação prévia pela ^ dEVERES Art. 6" - Podem Associar; 1 -
DOS SÓCIOS - SEUS DII^ITOS E possuem propriedades com ate 360
Aericultores Familiares do Município de M q direitos civis,
(Trezentas e Sessenta) ^""''^orEioies do Município de Miranda/MS. 11 - Os
com idade mínima de 18 (de^^o) anos mor^o^^^ Município de Miranda a mais de 03
dependentes dos Agricultores Fatmliares que

r^Ui^^sTM-crpto^rMu-da. deseja bo.enagear por terenr pres^ r^^

.e'

■/faná®



/>andaj  ne -filhns mios Dais esteiam cadastrados nos program^serviços à Entidade; - Dej^dentó Familiares do Município de Miranda, saô^
de atendimento da Associação dos Agnc rontribuintes ou isentos a requerimento,
considerados sócios aqueles que se vincule com a Associação
até atingirem a maioridade, Co . . . . wj-anda colaborando espontaneamente com
dos Agncuhores Famili^es do Assembléia Geral
suas atividades; - Fundadores As p p ̂  ? as Art. 8° - São direitos dos socios: -
Extraordinária serão consideradas Soci atividades; Participar das Assembléias
Freqüentar a sede Propor candidatos a sócios colaboradores
Gerais e exercer o analisadas pela Diretoria Executiva; Ser eleito
assinando as respectivas p p Estatuto; - Propor por escrito ou verbabnente, a
para qualquer cargo de acord Associação dos Agricultores Familiares do
Diretoria qualquer medida de proveito p^ .. . quando os julgar prejudiciais aos seus
Município de Miranda; Recorrer dos atos J ^ ^j solicitar
direitos; Requerer facetado consultar, na sede
esclarecimentos sobre ̂  à Lsembleia Geral Ordinária, o Relatório da
administrativa, dentro do ^ ̂  parecer do Conselho Fiscal. Parágrafo
Diretoria, o Balanço Geral o Orç composição de chapa e nem dela
único: O sócio d
participara. Art. 9 - Sao Fcntuto e o do Regimento Interno da Entidade, -
Diretoria;- Obedecer as disposições do E ^ consecução dos objetivos os quais a
Cooperar com todas as atividades ̂  j,o caso de sócio contribuinte e.
Associação se propõe; - Pagar aorovaçâo geral forem aprovadas; - Respeitar todos
quando da existências de taxas, ^ Art 10 - Perde-se a condição de sócio: -'os sócios e zelar pela hamtoniaeam^dee^^^^^^^ ^
Pela demissão; - Pela exclusão, resoectivo livro de associado com assinatura
pedido expresso do sócio, anotando-se Associação. Art. 12-0 descumprimento de
do demissionário e dosrepmsent^tes^^
qualquer disposição deste Estatuto ou p mediante contraditório e ampla defesa,
Isscciação implicará na exclusão do j,, eoniados a partir das
cabendo a Assembléia Geral dehberí^ f^e^imento do associado {undador-contribumte, seusalegações finais. Art. 13-Ocorrendo o (3^
direitos e obrigações transmite-se ao (s) seu (s) „ píp„LO IV A ESTRUTURA E
mediante registro qu^aS ^ SSOCIAÇÃO Art. 14 - A
COMPETÊNCIA DOS ORGAOS QUE A ^^ercerá su^ funções
Associação dos Agricultores ^Diretoria Executiva; - Conselho Fiscal,
através dos seguintes ^ Associação dos Agricultores Familiares do
Art. 15 - A Assembléia Geral é o erga observadas as formalidades legais e as
Município de Miranda e Geral Ordinária realim-se-á, a
disposições do presente Estatuto. Art. Q^ral Ordinária deliberar sobre a:_- As
cada 03 (três) meses. Art. 17 - Comp® Diretoria comunicará com antecedência
cLtas e o balanço geral da Associação; Art 18 A^ Assembléia Ordinária, que seSma d= 30 (mntajdiax, a ̂ ta marcha p er ao
acham a disposição dos socios, - . Despesa. Art. 19 - A Assembléia Geral
Conselho Fiscal; - Orçamento Anual da Receita e Jc ^ gio Conselho Fiscal ouãSiiána s;rá convocada a qualquer —
?nda por requerimento de 1/5 (Um de 72 horas, e de acordo
Geral Extraordinária devera ser convocad ^ ^ Assembléia Geral Extr^rdinana.
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ae.i.er. sCre: . ̂ Kefonna do Es.»o II
administrativos; 111 - Apreciar e decidi V - Delirar
IV - Deliberar e decidir sobre recursos p 21 - As Assembléias Gerais se
sobre qualquer assunto de dos sócios, era Segunda convocação
realizarão, em primeira convocação ^ . ^ ̂letade mais um e, em terceira e
a ser realizada 15 (quinze) mmulos ap P segunda com qualquer número deúltima convocação 15 (qmnze)rmnmos após a

s6do. Art 22 - A . ^ pSa/convo^ão^
comunicação aos associados, atra pn,:dade Art. 23 - Cada sócio terá direito à apenas
acesso ao público, bem co^ na^e e ^ ^ Assembléia Geral deverão provar sua
um voto na Assembléia Geral. Art. ^ Art 25 - O sócio não terá direito a voto
qualidade de sócio e assmm o l^vro/e presença. ^ ^^^^^leia Geral; II - A
guando: I - Admitido na Associação í=PJ ,ef.ra ao sócio; Art 26 - As
Assembléia Geral tiver que debb acatarem ainda que discordantes os
decisões da Assembléia Geral, o^ngain a formada de; 1 (um) presidente,
ausentes. Art. 27 - A ̂^et^a Exe secretário; 1 (um) 1" tesoureiro 1 (urn)
l(um) vice-presidente; 1 (um) 1 secret^io, ^ J . jo . gerão nomeados pela
2" tesoureiro; 2 (dois') suplentes 2 Direção: Patrimônio,Diretoria Executiva OS membros q JP Educação, Comunicação e Religioso.
Social e Cultural, Lazer, ' Estatuto 2° - A Assembléia Gerai Eleitoral
cujas atribuições serão de cada quatro anos, de acordo com este
realizar-se-a na 2 quinzena do m Elaborar o Regimento Interno; II - Dirigir e
Estatuto. Art. 28 - Compete a Diremna- E^atuto. o Regimento
administrar a Entidade; III - Cumprir . IV - Reunir-se era sessão pelo
Interno, bem como as deliberações Elaborar as propostas de despesas Extraordinárias
n.enos uma vez por mês. se V - E ^ ̂ ^erá sempre Adsubmetendo-as a apreciaçao do Co^elho^^^^ estabelecido à apreciaçao da
reíerendum" da Assernble.a Geral J ultrapassar o referido limite; VI - AdmitirAssembléia Geral quando o valor de uís J _ 2elar pelos interesses dos
ou demitir empregados qu^doassociados;VUI-Convocar Assembléia Geral administrativos, e

ao Presidente; I - Representar ^ da Diretoria ou nomear quem
judiciários, juntamente com qu qu . _ Autorizar o pagamento das despesas
leprescntará; II - Presidir as sessões l Município de Miranda; IV - Assinar as
normais da Associação . ̂̂taçâo e do registro das assinaturas no livro de
atas da Assembléia da Entidade, vi - Assinar com o tesoureiro, todas
oresença; V - Assinar as correspondências da bn , pj joria, que julgar contrários aos
'aí :;e«;óes bançárias; VII - a Assembléia Geral, se
interesses da entidade ou desacordo com o bsmm go vice-
necessário; VIII - Fazer cumpnr as determmaç ^ 2 - Participar do planejamento
Sente-: 1 ^ Substituir o J-i^f f Art. 31 - Compete ao

e execução das aúvidades ^^^.'."^tar todos os serviços de competência da
Primeiro Secretário: 1 - f f^.^°LT-embleias e das sessões da Diretoria, 3 -

ÍSo Tesoureiro: I - Responder pm todo ^ Assinar os recibos «lativos a

Jei jn Yamada
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e. estabelecimento bancário, escoMdo etn rettniáo
„áo sendo permiüdo mter em Assinar com
despesas de expediente, VI Eíetu - iJnico' O Conselho Fiscal terá mandatoPresidente todas as operações baneW Pa^ágr^o tenham tido efetivo
legal com a ̂ iretona sendo pemiü j _ contabilizar a contabiüdade da
exercício, Art. 34 - Sao atnbuiç . Q^3J,jgatQriamente uma vez por
Associação, verificando, a I^^W^er rnomen ^ ̂ja^rios anuais da Diretoria, o Balanço
mês; II - Examinar e emitir parecer sobre balancetes Mensais; IV - Examinar livros.
Geral; III - Examinar e emitir ^p^^var' "Ad rcferendum" em
documentos, correspondencms c Fvfrflordinárias até o limite de 5 (cinco) salários
Assembléia Geral a ^ aguardar a realização da Assembléia Geral; VI -
mínimos que, por sua urgência, na p . papíTULO V DAS ELEIÇÕES Art. 35 - A
Convocar a Assembléia Geral Ex aor _ devidamente convocada, pela
Assembléia Geral de 60 (sessenta) dias,
Diretona, com antecedência minm u públicos mais freqüentados pelosatravés de edital afixado na sede ̂  ,,,,,,,, a
associados. Paragrafo Unico pomissâo Eleitoral, responsável pela administração do
Assembléia Eleitoral, nomear ^ ah- . As chanas deverão ser inscritas e
pleito, que será composta por Oj (tres) associ ° , rijinima de 48 (quarenta e oito) horas daapresentadas à Sl^tSa executiva e o Conselho Pisca! serão eleitos, pela
Assembléia Eleitoral, Art 37." Assembléia Geral Extraordinária de Eleição,
maioria simples dos associados pre eleição por chapa, para um mandato de 04
através do sufrágio universal direto e chapa única. Parágrafo
(quatro) anos sendo permitida Pelo-S integrantes da
único - A Mesa Diretora da Assembléia biei ^ trabalhos. Art. 38. - Sc
Comissão Eleitoral, que elegerão um ̂ ®P eleição os associados quites cora as suas
poderão participar das chapas, como c^didams na ebiça^. os ^ _
obrigações perante a A^s^iação e qu simplts dos votos dos sócios presentes na
Considerar-se-á eleita a chapa que associado em dia com as suas obrigações e lera
eleição. § 2-Estarâ em j,, RECURSOS E
direito a 39- O patrimônio da Associação será constituído de, -
DESTINAÇAO DE RECEITA. Art. 39 p ^ adquiridas pela Associação; II -
Benfeitorias, terrenos e equipamentos adquiridos pela Associação, H -
Máquinas, implementos agrícolas l entidade publica ou particul^.
Auxílios doações e subvenções provemenies o q ^ ^ serviços e comercializaçãoo. esUge.ra; IV- !
de produtos; V-Contnbuiçao dos P P comercialização dos produtos dos
1° - Os recursos obtidos pela Asso J j_ (noventa e três por cento) para o
associados serão destinados na por cento) para a entidade, para
associado que produziu e efetivou a vend^ aquisição de bens móveis ou imóveis, que
manutenção e custeio dos seus se^iço^f^i J ̂uísiç^^^ a
garantam o progresso da entidade^ da sua contribuição, descontando-se da sua
associação, será obngado a °J 40 - A alienação, hipoteca, penhor, venda
parte na venda, conforme poderá ser decidida por aprovaçao da
ou troca dos bens invocada especificamente para esse
maioria absoluta da Assembléia Geral . ^ _ Mensalidade; manutenção paga
fil Art. 41 - A receita da Entidade por parte dos sócios fundadores e
pelo sócio/fundador; 11 - a campanha ou projetos

jeffE^n Yamada
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C^PÍTUU, V„ -

e seu patrimônio será doado a instituiça g Parágrafo Primeiro: A
Geral Extraordinária 1,,^, por 2/3 (dois terços) da totalidade
deliberação de que se trata a g . Segundo: A Assembléia que determina a
dos SÓCIOS fundadores e contrib • Conselho Fiscal que deverão funcionardissolução da Msociago^^^^ TercSro: O patrimônio da Entidade, adquirido na forma
durante a liquidação. Paragr ^ serão entregues a uma instituição
estabelecida no Artigo 39. sera^ a lena ^sembleia Geral Extraordinária. CAPÍTULOcongênere, conforme determmago legal Diretoria definitiva constituída em
vm DAS DISPOSIÇÕES GEI^S ^
25/11/2014 terá seu mandato por 04 dispõe o Artigo 37 do presente Estatuto,
será procedida iiova ™;,to entra em vigor na data de 25/11/2014, aprovado
podendo ser reeleito. Art. rí»vncada as disposições em contrário. Art. 45 Os
era Assembléia Geral diretori! "Ad referendam" da Assembléia Geral. Art. 46
casos omissos serão ^lege o foro da comarca de Miranda. Estado de
- A Diretoria em comum ̂ ou atos oriundos do presente Estatuto.
Mato Grosso do Sul, ^ ̂  ̂̂014 Dando prosseguimento, o Senhor Presidente
Miranda - MS., .-5 de . cr«i-f.çpntado dentro Qo praso estipulado somente uma
comunicou a todos os presentes, que P composição da J" Diretoria Executiva e
chapa (Chapa Única) para ^ Presidenie soiicUou que. fosse feita a leitura
Conselho Fiscal aa Associação. A se„ oeeuintes membros Presidente; Silvio Coelho
da composição da referida Chapa «ntendo o g ^ ^ ̂ Giauber Márcio do Espirito
de Souza, V.ce-Preaictente: Osmar X"!-" f Eurtdes Nascimento
Santo Prado, 2° Secretário; Mana Alice de Jes . ^ _ Walmor Goulart
Lunes; ̂  Tesoureiro: Marcelo de Jesus Rivarola, 2 -
Acosta 2 - Maria Lua ae Melo, CONSEl^ presidente informou que conforme CapítuloValdomiroRüdngues Simões. A se^i aclamação. Em seguida o Senhor
V, Artigo 37 do Estatuto, a ^''üi^Chaoa ürL<i que foi aprovada por
Presidente colocou em ^ Coeiho de Souza, BrasUeiro. Agricultor,
unanimidade, e do CPF n^ ÓÜ9.0S4.591-49, Endereço: Rua
Casado, titular do RG " g.^hora Aparecida, Osmar Xavier Bandeira,
Benjanim Constam, n 298, 000699894'SSP/MS e do CPF n
Brasileiro, Agricultor, Casado, sN° Bairro: Beira Rio, Giauber Mário do Espmto
583.494.051-(I4, Endereço: rq 743.(K)3/SSP/MS e do CPF n
Samo Prado, Brasileiro. Agncuítor C^ad^ titular do RG
820.126.601-34, Mana Ma ̂  pereço: Chacara Nossa Setihora
n" 001448271/SSP/MS e do f ̂-^Hurid^s Nascimento Antunes, Brasileiro,
Aparecida - Imbúussú, Bauro. , ̂o CPF n« 230.542.128-15, Endereço:
Agricultor, Viúvo, titula; do RG n Marcelo Antônio Bento da Silva,
Assentamento Tupã Bae, Lote n 28. B ■ Qgggj/^gp^MS e do CPF n" 042.475.681-
Brasüeiro. Agricultor. Solteiro, titular do RG n Acosta, Brasileiro,
Z Endereço: Chácara Paraíso, Bairra cPF «)5-334.24i-00
Agricultor, Solteiro, titmar do {^aria Ura de Melo.
Endereço: Chácara Santa Maria - Fu^ ÜOi978ü,6;SSF/MS e do CPF n
Brasileira, Agricultora, Ba rro Zona Rural, Fáuma de ^4
661.488.201-53. Endereço: "Xôfi 376/SSP/MS e do CPF n" 528.334.29L34
Agricultora, Casada, titular do RO n vaidomiro Rodrigues Simões,
Endereço: Estância Chalé, n 298. 013.416/SSP7MS e do CPFImsileL, Brasileiro i-Í R» ^Ihor^ente
109.679.581-72. Errdoreço: Irabiru.,..,. Barc 1
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convidou os membros da Diretoria para receberem as saudações e se cons
empossados nos respectivos cargos para os quais foram eleitos, cujos mandatos passam a ser
contados a partir desta data (25/11/2014), devendo terminar em 25/11/2018, Por fim, em
nome dos eleitos falou o Senhor Silvio Coelho de Souza, agradeceu o apoio de todos
esperando poder contribuir com o engrandecimento da Agricultura Familiar no mumcipio de
Miranda A seguir o senhor Presidente comunicou a todos que as pessoas que assinaram a
lista de presença são os sócios fundadores da Associação. Nada mais havendo a tratar, o
secretário dos trabalhos desta Assembléia Geral Extraordinária digitou a presente Ata que, em
seimida, foi assinada pelos fundadores presentes. A seguir o presidente da mesa encerrou os
trabalhos, determinando que a presente Ata de constituição da Sociedade Civil e seu Estatuto
Social sejam registrados no Cartório de Registro CivU das Pessoas Jurídicas da Comarca de
Miranda/MS, para as finalidades de direito.

V>v-

N° ORD NOME

,  V\r\Kt,nr^

U\rSifrr^CS^

■Ywuv>-A.i —_

ASSINATURA

SERVÍCO DE REGISTRO DE IMÓVEIS,TÍTULOS
E DOCUMENTOS E PESSOAS JURÍDICAS

Maurício Moreira
OfiClA. DO REGISTRO

rniHAItrA DE ^IRANOft-IiÍATO grosso 00 SUL

Protocolo n'5-Dj"^
Dataá8__dê

Livro AiO_FI5_JA5
de ^015

Registrado f\— fís
Sob N''(le Ordem

Miranda(MS).â^5
T' õfíõãüdore
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Aos doze dias do mês de janeiro do ano de dois mil e dezesseis, às 14:00^òTàs na
Socrelaria Municipal de Agricultura, sito a Rua treze de maio, s/if bairro matadouro,
nesta cidade de Miranda/MS, reuniram os membros da Diretoria Executiva da
Associação dos Agricultores Familiares do Município de Miranda para discutirem e
onahsarem a mudança de endereço da nova sede provisória da Associação. Abrindo
os tiabalhos, o Sr. Silvio Coelho de Souza, Presidente da Associação que agradeceu a
presença de todos e disse que o motivo da reunião era para discutir a mudança de
endereço da Associação. Disse ainda o Senhor Presidente que houve a necessidade de
mudar a sede da Associação pari a Rua Benjamin Constant, n° 1298, no Bairro Nossa
Senhora Aparecida, nesta cidade de Miranda, Estado de Mato Grosso do Sul
.negando que ficaria melhor para desenvolvimento das atividades, bem como para
realização das reuniões da Diretoria da Associação. Depois de fazer uma explanação
■jobie as demais atividades desenvolvidas pela Associação, o Senhor Presidente
'.o^ocou em discussão e aprovação o novo endereço da Associação. Depois de várias
d;;>cussÕes, s. mudança para o novo endereço foi aprovado por unanimidade dos
presente o novo endereço da Associação, ficando na Rua Benjamin Constant. n'"
lc98, no Bairro Nossa Senhora Aparecida, nesta cidade de Miranda, Estado de Mato
t.fiüsso do sul. Não havendo mais nada a tratar, deu-se encerrada a presente reunião,
onde foi digitado a presente Ata que segue assinada por mim, Glauber Márcio do
Espirito Santo Prado, Secretário e pelo Presidente da Associação.

I
Miranda-MS., 15 de Janeiro de 2016.

tDO

Silvio Coelho de Souza
Presidente

Glauber Ntórcip do Espírito Santo Prado
A' ' 'Ppy.^ Secretário
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